
Prefeitura do Município de São Pedro 
Leinº 4.775 de 31 de outubro de 2025.

Permite às pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) o ingresso e a permanência em

qualquer local portando alimentos para consumo
próprio e utensílios de uso pessoal. ”

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes
da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulgaa presente lei.

Art. 1º - Fica permitido o ingresso e a permanência em qualquer local, público
ou privado, inclusive nas escolas e estabelecimentos comerciais, da pessoa com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) portando utensílios e objetos de uso pessoal e
alimentos para consumo próprio.

Parágrafo único. Entende-se por utensílios: pratos, copos, talheres, mamadeiras
ou recipientes específicos que atendam à necessidade da pessoa com Transtorno do
Espectro Autista ao se alimentar.

Art. 2º - O ingresso fica condicionado à apresentação da Carteira de
Identificaçãoda Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - CIPTEA.

Art. 3º - Esta Lei poderá ser regulamentada, no que couber, pelo Executivo
Municipal.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

é cá
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Publicado, e registrado na Secretaria Municipal de Governo, Planejamentoe Finanças
aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
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